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RECURSO ADMINISTRATIVO

nrrnRÊNcra: coNCoRRÊNCIA N. 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIY O: 267 6 12024

OBJETO: Contratação de 03 (três) agências de publicidade para prestação de serviços

publicitários, por demanda, consistentes no estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação,

execução intema, intermediação e supervisão da execução extema, e distribuição de publicidade aos

veículos e demais meios de dilulgação. com o objetivo de promover bens ou serviços de qualquer

natureza, difundir ideias ou informar o público em geral

R,ECORRENTE: VIEW 360 PUBLICIDADE E COMTTNICAÇÀO INTEGRADA LTDA.

CONTTTARRAZOESI AGÊNCIA ENTER PROPAGANDA E MARKETING. CLARA

COMT]NICAÇÃO LTDA, PROMPT COMT]NICAÇÃO E MARKETING LTDA

DECISAO

I -ALEGAÇOES DA RECORRENTE E RECORRIDAS

Trata-se de recurso em licitação cujo objeto é a Contrataçâo de 03 (três) agências

de publicidade para prestação de serviços publicitríLrios, por demanda, consistentes no estudo,

planejamento, conceituação, concepção, criação, execução intema, intermediação e supervisão da

execução extema, e distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgaçào, com o

objetivo de promover bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público

em geral.

A RECORRENTE impugna a classificação das empresas AGÊNCIA ENTER

PROPAGANDA E MARKETING, CLARA COMUNICAÇÃO LTDA. PROMPT

COMLTNICAÇÃO E MARKETING LTDA, durante a Terceira Sessão de Licitação da

Concorrência no 00112024, consubstanciado no seguinte:
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I) CLARA COMT]NICAÇÀO LTDA E AGÊNCIA ENTER PROPAGANDA E

MARKETING

Não comprovaram, satisfatoriamente, a garantia da proposta exigida no edital,

visto não comprovarem o pagamento do prêmio, conforme ITEM 16. I do

Edital.

2) PROMPT COMI,JNICAÇÀO E MARKETING LTDA

Não apresentou a declaração do ITEM 7.4 do Termo de Referência com todas

as obrigações definidas nos subitens 7 .4 a 7 .4.6.1;

Em contrapaÍida. todas as recorridas apÍesentaram contrarrazões de forma

tempestiva

Este é o relatório

Dito isso, passa-se ao julgamento.

II - IX) MT]RITO

l) Quanto aos questionamentos em face da classificação das empresas CLARA

COMLINICAÇÀO LTDA C AGÊNCIA ENTER PROPAGANDA E MARKETING:

Primeiramente. é impoíante transcrever o que diz o Edital a respeito da garantia

da proposta:

14.1. DA GARANTIA DE PROPOSTA
I 1. l. I . Á licilanle, no momento da apresentação da proposÍa, deverá opresentar a
comprovação do recolhimento de quantio a tíÍulo de garuntia de proposta, como
req u is ito de pré- habilitação.
11.1.2. A garonlia de proposta será de 1%o (um por cento) do valor estimado para

a conlralaÇão.
11.1.3. A garanlia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de l0 (dez)
dias úteis, contado du assinatura do conÍrqto ou da data em que for declarada
.fracussuda a I ic i toç do.
11.1.1. lmplicará execuÇão do valor integral da garantia de proposta a recuso em
assinar o conlruk) ou o não apresentação dos documentos pard a contrataÇão.
11.1.5. Á garantia de proposta poderú ser prestada nas modalidades de que trato o

§ I'do arr. 96 da Lei n" 14.133/2021.

ASSEMBI,EIA Lf,ctsLATlvA Do EsrADo Do MAR,tNHÃo I cNpJ: 0s.29{.E4E/000r -94
Endereçoi Av. Jerônimo de Albuquerque. n" S,N. Calhâu. Sâo l-uis. Maranhâo. Brasil
Site: w\w.al.ma.le8.br

f;.&
-â

| . ..,.



CPL/AI,EMA

FLs.N" rlrtl,
..1SSU\ÍBt.[tA LEGISI.{TI\ I DO t:S t ÀDO DO rtAILr\H;\O

Iostâhdâ êm 16 de fevcreiro dc lE35
('omissão Permancnlc de LicilâCâo - CPL PROC.N" 267612024

11. L6. Caso a garanÍiu prcsludu sej(t e.feluada em dinheiro, o recolhimenÍo.far-se-
ú por deprisito bancúrio nu Agêntio 38466, Conla 6.438-6, Btnco do Brasil.

Para a elaboração da referida cláusula, a ALEMA considerou os termos do art. 58,

em consonância com o art. 9ó da Lei n' 14.133/2021:.

Art. 58. Poderá ser exigida, no momenÍo da apresentação da proposta, a
comprovação do recolhimento de quantia a tíÍulo de garanlia de proposta, como
req uis ito de pré - hab il itação.

§ l" A garantia de proposta não poderú ser superior a l%» (um por cento) do valor
eslimado para a contrataÇão.

§ 2'A garantia de proposta será devolvida aos licilantes no prazo de l0 (dez) dias
úteis, contado do assinalura do contato ou da data em que for declarada
fracassada a licitaç ão.

§ 3' Inplicará execução do valor integral da gatantio de proposto a recusa em
assinar o contato ou a não apresentaÇão dos documentos para a contratoção.
§ 1" A garantia de propostd poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §
I " do art. dests Lei
c/c
Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderri ser exigida,
mediunte previsão no edital, prestoÇão de garantia nas contralações de obras,
serviços e fornecimeníos.
§ l'Caberá ao contr(tlado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centrolizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
con/orme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no Poís pelo Banco Central do Brosil.
tv-
lotol.

título de capitalizaÇão custeodo por pagomento único, cont resgate pelo vak»
la Lei n" 11.77 de 2023

Em sede de contrarrazões. em suma. a CLAI{A COMLTNICAÇÂO LTDA alegou:

"A apólice, nesses lermos, constitui garantio real e efeliva do seriedade da
proposto, em estriía coníormidade com os objetivos do edital, de maneira que não
há o que suscitar quonto q pagamento agendado para data .futura t"m i ey"tiro
t ran sfe r ê n c i a ban c ar i a.
(...)
Em verdctde. a exigêncio da garantia de proposta, como medida de proíeÇão ao
interesse público, foi plenan ente saíisíeita pela recorrida, mediante modatidade
legalmente admitida e documentalmente comprovada.
(...)
Como se pode extrair pela leitura do dispositivo, só há previsão para apresentar o
documento da quantia a tilulo de garantia de proposta. NÃO ruí qualquer
exigência de comprovante de pagamenb do prêmio relalivo ao seguro-garantia "
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Noutro norte, em sede de contrarrazões, a empresa AGÉNCIA ENTER
PROPAGANDA E MARKETING alegou:

A interpretação do dispositivo deve ser interpretada à luz do princípio da

vinculação ao instrumento convocatório e que o edital NÃo EXIGE em momento algum, a

apresentação do COMPROVANTE DE PAGAMENTO quitado ou da autenticação banciiLria no ato
de entrega da proposta, e

"Percebe-se, portanto, que o Edital exige a ,,comprovação do

recolhimento,,, e IvÃo ,q )BRIGAT)RIEDADE DE APRESENTACÃ) DE

UM COMPROVÁNTE DE QUITÁCÃO DO PRÊMIO DA APOLICE NO

MOMENTO DA APRESENTACÀO DA PROPOSTA"

Por fim. aindajuntou comprovante de pagamento do prêmio
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Quanto ao mérito. observa-se que o item 14.1.1 do Edital deve ser interpretado

à luz da legislação vigente, no sentido de que a comprovação do atendimento à garantia da

proposta pode ser realizada por quaisquer das formas legalmente admitidas, nos termos do art. 96

da Lei n' 14.13312021. Entre essas modalidades. incluem-sc:

. Caução em dinheiro ou em títulos da divida públical

. Seguro-garantia;

. Fiança bancáriai

. Título de capitalização.

No presente caso, quando o edital faz menção à "comprovação do recolhimento de

quantia", tal expressão deve ser entendida como a apresentação de documento hábil que comprove a

constituição da garantia, independentemente de sua modalidade. Aqui, a forma escolhida foi o

seguro-garantia, devidamente formalizado por meio da apresentação da apólice.

A utilização do termo "recolhimento" remonta à redação da Lei n'8.666/1993, na

qual a caução em dinheiro era a forma mais comum e difundida de prestação de garantia. Assim,

embora a nomenclatura perÍnaneça, sua interpretação deve ser afializada para contemplar todas as

modalidades previstas na nova legislação, evitando-se leituras restritivas que limitem o alcance do

dispositivo.
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Importante salientar que exigir, sem previsão expressa no edital, a apresentação

de comprovante específico de pagamento da garantia 
- além da documentação já suficiente para

atestar sua existência - contraria os principios licitatórios. em especial os da razoabilidade,

proporcionalidade e busca da proposta mais vantajosa para a Administração. Tal exigência

configuraria um formalismo excessivo, transformando o procedimento em um fim em si mesmo, em

detrimento de seu objetivo maior. Se tal lógica fosse adotada de forma rígida, dificilmente haveria

vencedores em certames licitatórios, haja vista que pequenas inconformidades lormais são inerentes

a processos dessa natureza.

Ademais, cumpre registrar que, ainda que a exigência adicional não encontrasse

respaldo normativo, as empresas envolvidas, de forma diligente. apresentaram posteriormente os

comprovantes de pagamento da garantia, sanando qualquer eventual controvérsia e reforçando a

regularidade de sua participação no certame.

2) Quanto às alegações em face da empresa PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING

LTDA

Após detida análise dos autos e das contrarrazões apresentadas, verifica-se que as

alegações da Recorrente não se sustentam! no que conceme à empresa PROMPT COMUNICAÇÃO

E MARKETING LTDA.

Inicialmente, cumpre registrar que o procedimento licitatório deve observar o

princípio do formalismo moderado, que, à luz da Lei no 14.13312021, afasta o apego excessivo a

formalidades sem prej uízo ao julgamento objetivo e à seleção da proposta mais vantajosa. Eventual

ausência ou adaptação na apresentação de declaração não se configurou como vício insanável. tendo

sido a questão plenamente sanada pela licitante.

Sem rodeios, é importante ÍÍazeÍ o que a Lei 14.13312021 fala a respeito da

desclassificação durante o exame de aceitabilidade da proposta, tecendo que serão desclassificadas

as propostas que:

Art. 59 [...]
I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital

Nir\[or',),:ll,§}ililil'?-l$§ff 
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III - apresentarem preÇos inexequíveis ou petmonecerem acima do orçamento
eslimodo para a contraÍoÇão:
Il. . 1ão tiverem sua erequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,
desde que insanável.

o inciso I aplica-se a vícios graves, para os quais não há possibilidade de

saneamento sem que prejudique a competitividade e a isonomia no certame.

Importante mencionar que. no procedimento licitatório, deve ser observado o
princípio do formalismo moderado, conforme dispõe o art. 12. inciso III, da Lei 14.133/2021:

Art. 12 [...J
III^- o desltendimento de exígências meramente Íormais que não comprometam o
aferição da qualtficação do licitante ou a compreensão do contet)do de sua
proposta não importará seu ofastomento da licitação ou a invalidação do
processo;

Assim, defeitos formais das propostas poderão ser sanados pelo agente de
contratação ou pela comissão de contratação. conforme o princípio do formalismo moderado.

Além disso, no tocante à suposta ausência de declaração exigida no item 7.4 do
Termo de Referência, restou comprovado que o Edital não impôs a apresentação de documento
apartado contendo, ipsis litteris, todos os dizeres de seus subitens.

o item r4-2 do instrumento convocatório determinou apenas que a proposta de
Preços fosse elaborada conforme o modelo constante do Anexo v, que já contempla as declarações

e compromissos exigidos, inclusive quanto aos direitos patrimoniais de autor e conexos.

Ainda que se considerasse necessária a apresentação de declaração específica, a

empresa PROMPT supriu a questão em suas contranazões, demonstrando que, no item 2 de sua

Proposta de Preços, declarou estar ciente e de acordo com todas as disposições contratuais e

editalícias pertinentes, abrangendo, assim, o conteúdo do item 7.4 do Termo de Referência.

Soma-se a isso o disposto no item 4.4 do Edital, que estabelece que a participação

no certame implica aceitação plena e inevogável de todas as condições do instrumento

convocatório, tomando inequívoca a anuência da licitante às regras e obrigações previstas:

ASSEMBLf,TA LEGTSLATIVA Do ESTADo Do NTARA\HÃo I c:,{pJ: 0s.29{.81r/0001_94
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1.1. Á participação na presenle concorrência implica, lacitomenÍe, paro o
licitonle: o confirmação de que recebeu da Comissão de Contratação o invólucro
padronizado previsto no subitem l0.l.l.l e as idormações necessárias ao
cumprinlento desta concotência: a aceilação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condições constontes deste Edital; e o observdncia dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela.fidelidade e

legitimidade das informações e dos docunentos apresentados em qualquer fase do
processo.

Desta feita entende o Tribunal de Contas da União

Acórdão I ) 907/201 l -Segunda Cômsro ENUNCIÁDO:
Não se desclassifca propostas de licitonte pelo descumprimento de exigências
pouco relel)antes, em respeito ao princípio doformalismo moderado e da obtenção
da proposta mais vantoiosú à AdministroÇõo.

Á córdão 1 05 2/2 0 I 2 - P l e nár i o
E ilegal a inabililação de empresas em rszão da falta de apresentação de
declarações que não constavam do rol dos documentos especificados no edital
como necessários à superaçõo dessafase do certame.

Diante desse contexto, não se verifica qualquer afronta aos princípios licitatórios,

tampouco fundamento jurídico capaz de sustentar a desclassificação pleiteada. Ao contrário, restou

comprovado que as exigências editalicias foram observadas, não havendo motivo para reforma da

decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação.

IV - DA DECISÃO

Ante o robusto fundamento exposto e diante da inexistência de vícios ou

nulidades que justifiquem a retratação. esta Comissão de Licitação mantém integralmente a decisão

anterior, ratificando-a por seus próprios e suficientes fundamentos.

Determina-se, ainda, em estrita observância ao ITEM 22.3 do Edital,

o encaminhamento dos autos à Autoridade Superior competente, para eventual reapreciação do

mérito recursal. se foÍ o caso.

São Luís. I I de julho de 1025.

frllffift':,;"'ftlllHfi'lix.'}JR 
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Wanessa Maria Santos Viana

Presidente da Comissâo

Lincoln Christian Nolêto Costa

Membro da Comissão

Gabriel Manzano Dias Marques

Menrbro da Comissâo
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ESTADO OO MARAN HÃO

ASSEi'BLÉN LEGISLATIVA
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO - CPL

Processo no 267612024
Ao Núcleo de Protocolo e Portaria
Requerente: Comissão Permanente de Licitação/CPl
Assunto: Apensamento

Solicito que seja apensado a este processo respectivamente os processos de n.o

t73912025, 175312025 e 173712025.

São Luís, 12 de agosto de 2025.

Qp,,
Carlos Viníci

Equipe d

!;, íeu,p, A Pr:^-our-o-
us Nascimento Pereira
e Apoio CPL/ALEMA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
lnstalada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanente de Licitaçâo 4351
Prcc.: /3r
Rubíica; €^,

DESPACHO ADMINISTRATIVO
PROCEÁ§O,S N' 2 ó7 6ii 2 O 2 1 -Á L E MA

A Procuradoria-Geral

Seúor Procurador.

Encamiúo o presente procasso, referente ao Concorrência no 00112024-CpL,

com as contrarazões em anexo. Dâra que esta Procuradoria Dossa auxiliar de forma

rrhsidiaria a A l rÍo ridade Com netente na t de decisãoomada

Fis..-- ,-

s

Posteriormente, sugere-se o envio dos autos para Autoridade
Competente da ALEMA para apreciação e decisão.

São Luis. 12 de agosto de 2025

Cordialmente.

i.tJc^u/t'c- 111'ana'
Wanessa Maria Santos Viana

Pre.çidente CPL/ÁLEMÁ

ASsutllBl.EIA LEGtSLATIvA Do ESTADo Do MARANHÀo cNpJ n" 05.294 E48/0001-94
ENDEREÇO: Av. JeÍônimo de Albuquerque. Calhau Sào I-uis - MâÍaúâo - CEP 65.07t-750
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Assembleia Legislativa do Eslado do Maranhão
Instalâda em l6 de fevereiro de 1835

Procuradoria-Geral

Processo n" : 267 6120211 A.LEM A.

De ordem-

Ao Dr. Luciano Martins. para análise e emissâo de parecer.

PROCURADORIA.GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO MARANHÃO, 13 de agosto de 2025.

..1!-. \25a.t q€."
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Subprocuradora Ad'minisrarira

Palâcio Manuel Beckman - Avenidalerônimo de Albuquerque. s/n'. Calhau. São Luis^4A CEP 65.074-220
Telefonc Gcra| (98) 3269-3200 PC-{ - -12693734
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Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Instalada em 16 de fevereiro de 1835

Procuradoria Geral

Processo n." : 267 6 12024 -C PL/ALEMA (Concorrênc ia n' 00 I 12024)

Parecer n.o: 36412025

Assunto: Anál ise Recurso Administrativo

RECOTTCNTE: VIEW 360 PROPAGAGANDA E COMUNICAÇÀO INTEGRADA LTDA,

Recorridas: PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING. CLARA COMUNICAÇÀO LTDA E
ENTER PROPAGANDA E MARKETINC

Vieram os âutos a esta Procuradoria para análise do Recurso Administrativo interposto

pela empresa VIEW 360 PROPAGAGANDA f, COMUNICAÇÃO INTf,GRADA LTDA

contra a decisão do comissão que declarou vencedoras as empresas PROMPT COMIINICAÇÃO

E MARI(ETING, CLARA COMUNICAÇÂO LTDA E ENTER PROPAGANDA E

MARIGTING, no ârnbito do processo de Concorrência n'000112024, que tem como objetivo "a

contratação de 3 (três ) agências de publicidade para â prestação de serviços publicitários. por

demanda, consistentes no estudo. planejamento, conceituação. concepção, cliação, execuçào

interna. intermediação e supervisão da execução extema, e distribuição de publicidade aos veículos

e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover bens ou serviços de qualquer natureza,

difundir ideias ou informar o publico em geral", assim descrito no preâmbulo da decisâo da

Com issào Permanente de Licitação.

Em 18/0712025, a recorrente interpôs recurso em face do julgamento contido nâ atâ.

sendo a suas razões consignadas às fls. l3 l711335.

Por sua vez, as recorridas apresentarâm âs contrarrazões refutando os argumentos da

recorrente nos processos 1739/20525. 1'75312025 e 173712025 todos apensados ao processo

principal nos termos da solicitação à fls.13 50.

A comissão, através do documento de fls. l34ll1348, opinou pelo conhecimento e

desprovimento do recurso interposto, portanto, não exercendo juízo de retratâção.

Por fim, vieram os autos a esta Procuradoria Geral para manifestação a fim de

subsidiar a Autoridade Competente para decisão do pleito.

É o breve relatório. Passa-se a opinar.
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I. DA TEMPESTIVIDADE

A terceira sessão pública parajulgamento das propostas do Concorrência em comento

finalizou em l4/07/2025, sendo publicada em diríLrio no dia 15/0712025, tendo a empresa, na data de

l8lO7 12025 apresentado suas razões recursais.

Acerca da tempestividade, insta consignar que o aí. 165 da Lei n. 14.133/2021, prevê

que cabe recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contado dâ data de intimação ou de lavratura da ata,

em face de: ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em

registro cadasÍâI, sua alteração ou cancelamento: julgamento das propostas; ato de habilitação ou

inabilitação de licitante.

Assim, o presente Recurso Administrativo é considerado tempestivo

De igual modo, as empresas PROMPT COMUNICAÇAO E MARKETING,

CLARA COMI]NICAÇÃO LTDA f f,NTf,R PROPAGANDA E MARKETING APTESENTATAM

suas contrarrazões em 3110712025,0110812025 e 3l /01/2025. Portanto. houve atendimento do lapso

lemporal consoante o regramenlo legal e instrumento convocatório.

II. DAS ALEGAÇOES DA RECORRENTE

Em síntese, a empresa View 360 Publicidade e Comunicação Integradâ Ltda. interpôs

recurso âdministrativo contra o resuhado da Concorrência Presencial n" 00112024 - CPL/ALEMA,

que classificou em lo, 2' e 3o lugares. respectivamente. as empresas Prompt Comunicação e

Marketing, Clara Comunicação Ltda. e Enter Propaganda e Marketing.

Além disso, alega que as empresas Clara Comunicação Ltda. e Enter Propaganda e

Marketing não comprovaram a quitagão do prêmio das apólices de seguro-garantia da proposta" o

que, segundo a recorrente, tomaria ineficaz a garantia prestada.

Ao final, considerando o acolhimento dos argumentos, pugnâ pelo juízo de retrataçào

do mérito a fim de que a empresa recorrida seja desclassificada, subsidiariamente que seja

PalácioManuel Beckman, Av. Jerônimo de Albuqu€rque, s/n. sitio Rangedor. Sâo Luis-MA - CEP 65.074-220
Telefone CERAL (98) 3269-3200 PGA (9813269-3761
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Sustenta que a empresa Prompt Comunicação e Marketing não apresentou declaração

prevista no item 7.4 do Termo de Referência, contemplando integralmente os subitens 7.4 a7-4.6-1,

o que configuraria descumprimento expresso de exigência editalícia.
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completada a diligência, a fim de explicar os custos inseridos na planilha, bem como comprová-los

e prestar esclarecimento acerca do desconto entre os lotes 0l a 03 e 04 a 07 .

III. DAS CONTRARRAZÔNS APRPSEXTADAS PELA RECORRIDA

lnstada a se manifestar, as recorridas apresentaram contrarrazõ€s dentro do lapso

temporal que lhe impunha o regramento constante do instrumento convocatório. Em apertada

síntese, refutam os argumentos apresentados pela recorÍente sobre os supostos fatos, são

equivocados.

Requereram ainda, o desprovimento do recurso apresentado pela recorrente e

sustentam a manutenção do julgamento final realizado na terceira sessão pública que declarou

vencedoras as empresas PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING, CLARA

COMUNICAÇÃO LTDA E ENTER PROPAGANDA E MARKETINC, no âmbito do pTocesso de

Concorrência no 0001 12024.

IV. DA ANALISE DO RECURSO

Inicialmente, cabe destacar que a análise desta Assessoria se circunscreve aos aspectos

formais e jurídicos dâ contÍatação, não havendo - em homenagem ao princípio da segregação de

funções e à presunção de legitimidade dos atos administrativos - responsabilidade, tampouco

comp€lência, sobre o conteúdo e as decisões de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

Pois, bem. Antes de adentrarmos na análise do mérito do recurso, faz-se necessário

tecer algumas considerações:

A licitação sendo o meio estabelecido em Lei para eleger, em condições de igualdade

com todos os concorrentes, a proposta mais vantajosa para o ente público contém parâmetros e

regras que devem ser conhecidas e obedecidas por todos aqueles que se dispõe a contrâtar com â

administração pública, e esta última, por sua vez, pelo Princípio da Legalidade, decorrente do art.

5o, da Constituição Federal, somente esú permitida a atuar dentro dos limites que a Lei impõe, não

podendo dela se desviar sob pena de prâticar ato inválido.

PalácioManucl Beckman. Av. Jerônimo de Albuquerque, ín. Sitio Rangedor. Sào Luis-MA - CEP 65.074-220
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O conhecimento das regras e critérios aplicados nos certames é disponibilizado através

do instrumento convocatório, também conhecido como a Lei intema das licitações e sua natureza

tem a força para vincular todos os envolvidos no procedimento, quais sejam, de um lado os agentes

públicos que devem exigir somente o previsto neste instrumento e o outro lado o licitante que deve

satisfazer essas exigências para lograr-se apÍo a contratar com o poder público. Nesse sentido é o

entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL . MANDADO DE SECURANÇA . LICITAÇÀO -

FALTA DE DOCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL . INEXISTENCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO . SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPRoVIDO - DECISÂO UNÂNIME. - o edital tem caráter vinculatório
entre as partes licitantes. devendo ser cumprido na íntegra, sob pena de

desclassificação. (Apelação Civel 0081888-2. Sexta Câmara Civel, Tribunal de

Justiça do PR. Relalor: Antônio Lopes Noroúa, Julgado em 31108/2000,
Publicado em l3/l l/2000).

Qualquer conduta diferente do esperado pelâs partes envolvidas é irregular e passível

de penalidade para os dois pólos dessa relação. Dentro desse prisma pode-se concluir que não se

caracteriza desvio de finalidade, a conduta do agente que pratica ações em obediência à Legalidade

e moralidade, no procedimento licitatório. com o intuito de evitar prejuízos à ordem pública na

medida em que prioriza a obediência a tais institutos.

Feito a síntese do necessário passemos à análise do mérito.

a) Da garantia da proposta - emprêsas Clara Comunicação e Enter Propaganda

O item 16 do edital estabelece que a garantia da proposta poderá ser prestada por

qualquer das modalidades previstas no art. 96, §1", da Lei n' 14.13312021, sendo suficiente a

comprovação no momento da âpresentação dâ proposta.

Não há, no instrumento convocatório, exigência de que o licitante âpresente,

concomitantemente à apólice de seguro-garantia, o comprovante de quitação ou a autenticaçào

bancária do pagamento do prêmio. A aceitação da apólice, devidamente emitida por seguradora

âutorizâda, com vigência compatível e valor correspondente ao percentual fixado no edital, atende

integralmente à finalidade do requisito, que é assegurar à Administração cobeÍura imediata para as

hipóteses previstas no art. 96, §2", da Lei n' 14.13312021.

Cabe ressaltar que a obrigação de quitação do prêmio decorre da relação contratuâl

entre tomador e seguradora e é regida pela legislação securitária (v.g., Circular SUSEP n'

66212022), a qual impõe mecanismos para manutenção da coberturâ independentemente da data de

PalácioManuel Beckman. Av. Jerônimo de Albuquerque. Vn. Sitio Rangedor. São Luis-MA - CEP 65 074-
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pagamento. Exigir comprovante de quitação no ato da entrega da propostâ, sem previsão no edital,

configuraria criaçào de requisito não previsto, em afronta ao princípio da vinculação ao

instrumento convocâtório (ârt. 5", §5", e aÍ. 41 da Lei n" 14. 133/202 I ).

b) Da declaração prevista no item 7.4 do Termo de Referência - empresa

Prompt Comunicaçâo

O item 7.4 do Termo de Referência estabelece uma série de compromissos e

condições referentes a direitos autorais, reutilização de peças e cessão de direitos, podendo ser

consignados na proposta de forma consolidada ou dispersa, desde que garantam o atendimento às

obrigações ali previstas.

Não há, no edital, e como bem destacado no parecer da comissão. determinaçâo de

que a declaração seja apresentada em documento apartado ou mediante transcrição literal de todos

os subitens. A exigência diz respeito ao conteúdo, não à forma.

A análise da documentação da empresa Prompt evidenciâ que as obrigações

constantes do item 7.4 e seus subitens foram abrangidas no conjunto documental, assegurando a

vinculação da contrâtâda às condições impostas. Eventuais divergências formais ou de organizaçâo

textual configuram vício sanável, passível de ajuste nos termos do art. 64, §2", da Lei no

14.13312021, não havendo prejuízo à competitividade nem violação aos princípios da isonomia e

do julgamento objetivo.

Dito isto, as obrigações ali previstas foram contempladas na documentação

apresentada pela empresa Prompt, inexistindo exigência de forma específica ou documento

apartado, configurando eventual lacuna como vício sanável.

5. CONCLUSAO

Ante o exposto e, corroborando com o entendimento da Comissão Permanente de

Licitação. manifestamo-nos pela improcedência do recurso apresentado pela empresa VIEW 360

PROPAGAGANDA E COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA e a consequente manutençào

da decisão que declarou vencedoras as empresas PROMPT COMUNICAÇÀO E

MARKETING, CLARA COMUNICAÇÃO LTDA f, ENTER PROPAGAN'DA E

MARI(ETING, no âmbito do processo de Concorrência n" 0001/2024.

PalácioManuel Beckman. Av. Jerônimo de Atbuquerque. s/n. Sitio Rangedor. São Luis-MA -
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Por fim, em obediência ao princípio constitucional do duplo grau de jurisdiçáo

conforme preceitua o aÍigo ló5, § 2" da Lei n. 14.13312021, submetemos o presente parecer à

apreciação da Autoridade Superior, a quem compete decidir o pleito.

É o parece., que se submete à apreciação superior.

PROCURADORIA.GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

MARANHÂO, 14 de agosto de 2025.

lr-^" t"[ h^\*
Luciano MaÍins Barboia

Assessor da Procuradoria Geral
da Assembleia Legislativa

Ém:

BtYaÍ
pÍoqrrldo. G«d

an. Av. Jerônimo de Albuquerque' s/n- Sitio Rangcdor

-0L-ú-
Baüsta

Le9§lãlrva

. São Luis-MÂ - CF-P 65.O74-22o
PalácioManuel Beckm -felefone CERAL (98) 1269-l 200 PGÂ (98) 3269-3761

i
1



Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Instalada em l6 de fevereiro de 1835

Procuradoria-Geral

Referente ao Processo ns 2676l20L4lvol' I a Vll) -ALEMA

DE ORDEM, ao GABINETE DA PRESIDÊNCIA' para conhecimento do

parecer anexo np 364/2O25 desta Procuradoria Geral para as devidas providências'

PRocURADoRIAGERALDAASSEMBLEIALEGISLATIVADoESTADoDo

MARANHÃO, em 15 de agosto de 2025.

Proc.np
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Subnrnorradora Administranv:

I Bequimão'
Av. Jerônimo de Albuquerq ue. s/n, Sitio Rangedor

Manue
Te\et-one GLR\L (98) 3269-1200 PG À (q8) lf69-l?3'l Fsr (98) 3216-750O

Fls.-

Palácio



Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Instalada em l6 de fevereiro de 1835

Procuradoria-Geral

Referente ao Processo np 2676l20l4lvol. I a Vll) -ALEMA

DE ORDEM, ao GABINETE DA PRESIDÊNCIA, para conhecimento do

parecer anexo nç 36412O25 desta Procuradoria Geral para as devidas providências.

PROCURADORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

MARANHÃO, em 15 de âgosto de 2025.

imo de Albuquerque' sin. Sitro Rangedor

Proc.np

Rub.:

MA - CEP 65.074-220

rGolC-
l{ocilde Crlsü\â turo!,io &ellar

Subnrnorradnra Àtlministnttva

Manuel Bequimão. Av. lerôn
. Sào Luis-

Palácio
Telefone GERAL (sgl lzos-:zoo pcA' (98) 3269-3734 Fax (98) 3216-? 500

Fls.-
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Fls. 1360
Processo n'267612024

Encaminhe-se à CPL para providências.

São Luis, 18 de agosto de2025.

a CEMA VALE
Presidente

Av ,€Íônimo de AtbuqueÍque,s/n,Câ{hau,Sitio RangedoÍ, Sáo Luís_MA_ CEP 65.074'220
FONE(98) 32ô9-3722

Acolho e adoto o parecer da Procuradoria Geral de n' 36412025 e indefiro
o recurso administrativo interposto pela empresa VIEW 3ó0 PROPAGANDA E
COMUNICAÇÃO fNfnCRaDA LTDA contra a decisão da Comissão
Permanente de Licitação que declarou vencedoras as empresas PROMPT
COMUNICAÇÃO T UARXETING, CLARA COMUNICAÇÃO IIOI C

ENTER PROPAGANDA E MARKETING, visto que não restou comprovado
descumprimento de exigência editalícia.


